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REQUERIMENTO Nº 013/2020. 

 

O Vereador Cleder Cleiton Barth PTB, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

 

REQUER: 

A Sua Excelência, o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

de Medicilândia/PA, observado as formalidades regimentais contidas 

no artigo 171, inciso I – Dependendo de Deliberação Imediata do 

Plenário, sem discussão, e a Lei Orgânica Municipal, que oficialize 

a Sua Excelência, o Senhor Delegado Toni Cunha, Deputado Estadual 

PTB/PA, requerendo ao mesmo recurso financeiro, oriundo de Emenda 

Parlamentar, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais) para construção de obra denominada Capela Mortuária, para o 

município de Medicilândia/PA, localizado as margens da BR 230, 

conhecido e reconhecido nacional e internacionalmente como “capital 

Nacional do cacau”,  sendo um dos maiores contribuintes com o ICMS 

do estado como munícipio. A construção da Capela Mortuária é uma 

obra de grande importância para os moradores e de interesse 

público, haja vista, que o objetivo é proporcionar maior conforto 

físico, moral e psíquico ás famílias e entes, em momento de 

fragilidade emocional evitando que as famílias realizem o velório 

em suas residências ou em locais improvisados como igrejas e 

Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais -STTR, face ao 

exposto, pedimos a compreensão do Senhor Deputado, na indicação da 

respectiva Emenda Parlamentar.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 18 de fevereiro 

de 2020. 

 

Cleder Cleiton Barth 

Vereador PTB 

 

Jari Ednei Teixeira                      Fredson A. Lopes 

Vereador PDT                              Vereador PSDB 
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